
 
                                                                                                                             
 

(PROJETO DE LEI Nº 09/01-CMA) 
    Vereadora - Creuza Perugini Galdino 
 
 

LEI Nº 1.410 DE 24 DE MAIO DE 2001. 
Dispõe sobre a oficialização do  HINO DO COLÉGIO 
ESTADUAL STELLA MARIS - Ensino Fundamental e 
Médio, localizado na Rua Guaicurus, 281. 
 
 
A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei. 
 
 
Artigo 1º - Fica oficializado o Hino do Colégio Estadual 

Stella Maris - Ensino Fundamental  e Médio de Andirá, letra de Aparecido Bonesso e 
música de Carlos Henrique Costa.  

 
HINO DO COLÉGIO ESTADUAL STELLA MARIS 
 
                   [ COLÉGIO AMADO ] 
 
                                               Letra de 

Aparecido Bonesso 
                                                Música de 

Carlos H. Costa 
 
Stella Maris, teu passado é de glória 
   pois em ti todos querem estudar, 
     no presente, só temos vitória 
   pra no futuro, todos te exaltar. 
 
       Estamos aqui pra seguir 
e conquistar  nosso    galardão, 
Stella Maris, Colégio  Amado 
     só  a ti tenho dedicação. 
 
No Stella Maris, eu vou estudar, 
   estudar pra poder trabalhar 
e  outros  a  mim  virão  se  unir,  
para  aqui  conhecer    profissões.  
 
Stella Maris, com amor aqui venho 

estudando e vencendo, honras são para ti.... { Bis}    
       o meu estudo, venho a ti dedicar 
elevando com orgulho o nome de ANDIRÁ. 
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Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Braulio Barbosa Ferraz, Município de 

Andirá, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2001, 58º da Emancipação Política. 
 
 
 
 
 
 

CARLOS KANEGUSUKU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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